
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI Nº 430

Dispõe sobre mudança de denominação de ruas.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Todas as ruas situadas no Bairro Lavapés, passam a denominar-se:

• Rua I – Rua Paraíba
• Rua II – Rua Pará
• Rua III – Rua Rio Grande do Sul
• Rua IV – Rua Ceará
• Rua V – Rua Maranhão
• Rua VI – Rua Alagoas
• Rua VII – Rua Bahia
• Rua VIII – Rua Manaus
• Rua IX – Rua Rio de Janeiro
• Rua X – Rua Espírito Santo
• Rua XI – Avenida Amazonas
• Rua XII – Rua Paraná
• Rua XIII – Rua Mato Grosso
• Rua XIV – Rua Santa Catarina
• Rua XV – Rua Curitiba
• Rua XVI – Rua Guaporé
• Rua XVII – Rua Pernambuco
• Rua XVIII – Rua Recife
• Rua XIX – Rua Salvador
• Rua XX – Rua Porto Alegre
• Rua XXI – Rua Sergipe
• Rua XXII – Rua Piauí
• Rua XXIII – Rua Amapá
• Rua XXIV – Rua Rio Grande do Norte
• Rua XXV – Rua Acre

Art.  2º. Fica  fixado  o  prazo  de  40  (quarenta)  dias  para  serem  colocadas  as 
respectivas placas.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data 
de sua publicação.
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